
Estáncia Balnearia

CONTRATO N" 090/2012

TERMO DE CONTRATO, PARA LOCAÇÃO
DE. CAMINHÃO EQUIPADO COM TRIO
ELETRICO, QUE ENTRE SI CELEBRA.M A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA
COMPRIDAEAEMPRESAMANOEL
BATISTA PINA EVENTOS _ ME.

Pelo presenÍe contrato. de um lado. a PREFEITTIRA MUNICIPAL DE
ILHA COMPRIDA, Entidade Pública, inscrira no C.N.P.J.,^4.F no 64.037.87210001-Oi.
sediada na Av. Beira Mar, no 11.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha
Comprida, Estado de São Paulo, representada, neste ato. pelo PreÍ'eito Municipal, o Senhor
DECIO JOSE VENTURA, doravante denominada simplesmenre CONTRATANTE e de
outro lado, a empresa MANOEL BATISTA PINA EVENTOS - ME.. inscrita no
CNPJiI4F sob o no 10.502.99210001-09, Inscrição Estadual n 148.424.015.1 13, sediada
na Rua Solado Antonio Martins Oliveira, no 174, bairro Vila Venditti, no Município de
São Paulo. Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Senhor MANOEL
BATISTA PINA. brasileiro. casado. proprietário. portador da Cédula de Identidade RG n"
6.742.171/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o no 400.256.958-60. residenre e domiciliado
à Rua Encantada, no 070, no baino Vila Ede. no Município de São Paulo, Estado de São
Paulo, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, por lorça do resultado
obtido no edital de Licitação - Convite n" 00912012, tem entre si justo e acordado
seguinte:

CLAIJST]LA I - DO OBJETO

Constitui objeto do presente Contrato, a contratação de Ílrma
especializada para locação de camiúão equipado com Trio Elétrico, para
acompaúamento dos desfiles carnavalescos, no Boqueirão Norte, a realizar-se no período
de l7 à 2l de fevereiro do corrente, como parte dos eve
Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, com as
do Anexo I, do Edital de Licitação - Convite n" 009/2012.
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CLÁUSULA II - DAS ESPECIFICACÔES

Os equipamentos objeto deste Instrumento de Contra . deverão ser
queirão None.instalados nas estruturas montadas ao longo da Avenida Copacabana, no

neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo. e deverão ser ap sentados con.r
estrutura adequada para os desfiles camavalescos, devendo todos os equip ntôs serem
apresentados com motorista e com equipe técnica de manutenção, obedecen o a proposta
apresentada no Convite n" 00912012
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Os equipamentos, objetos deste termo de contrato, deverão ser

disponibilizados, no dia 16 de fevereiro de 2012, devendo ficar à disposição até o dia 21

de Fevereiro de 2012.

CLATiSULA IV . DO VALOR

A LOCATARIA em razão da locação dos equipamentos, e de acordo com

a proposta da LOCADORA, observadas as condições apresentadas na CaÍa Convite no

00912012, se obriga a pagar pela locação dos equipamentos o valor global de R$

20.000,00 (vinte mil reais).

O valor de que fiata a Cláusula Quarta deste Contrato, será liberado

acordo com a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA e aceita

CONTRATANTE, através de empenho a ser elaborado pelo DepaÍamento

Contabilidade Municipal, contra apÍesentação da competente Nota Fiscal, no final d
serviços.

CLÁUSULA VII - DA OBRIGA Ão E RESPONSABILIDADE DA
LOCATAIIIA

A LOCATÁNA em virtude da presente locação se obriga a lbmecer o

local para a realização dos serviços com os equipamentos ora locados.
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E também de responsabilidade da LOCATÁRIA a expedição

municipal, necessário à realização dos desfiles.
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CLÁUSULA VITI - DAS OBRIGA Õns r nrSPONSABILIDADE DA
LOCADORA

A LOCADORA deverá obedecer rigorosamente às det inações da

Avenida Beira Mar, n'11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPNDÁ/SP - CEP: 11925-000
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CLÁUSULA ITI . DO PRAZO

CLÁUSULA V - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos necessiirios ao atendimento do presente Contrato ocomerão

por conta das verbas consignadas na Dotação Orçamentária - Ficha no 

-CLÁUSULA VI - DA FORMA DE PAGAMENTO

LOCATARIA.



Estancia Balneária

É de responsabilidade da LOCADORA a instalação. montagem e

desmontagem, manutenção e manuseio dos equipamentos, durante todo período em que os
mesmos ficarem instalados no Município, inclusive quando estes forem usados pela

LOCATÁRIA.

A LOCADORA se obriga a empregar na realízação dos serviços,
equipamentos e materiais, bem como todo pessoal necessário a sua execugão. correndo às

suas custas, todas as despesas de transporte, encargos trabalhistas. sociars e
previdenciários, do pessoal encarregado da execução dos serviços, bem como os encargos
fiscais e comerciais resultantes deste Contrato.

CLÁUSULA IX - DA RESCISÃO

A LOCATÁruA poderá declarar rescindido o presente Contrato. na

hipótese de ocorrer qualquer dos motivos capitulados no artigo 78 - incisos I a XVIII da

Lei Federal no 8.666 e suas alterações.

A LOCADORA reconhece desde já os direitos da LOCATÁRIA, em caso

de rescisão administrativa, decorentes do artigo 79, da Lei Federal no 8.666/93 e suas

alterações.

CLÁUSULA x . INADIMPLÊNCT.q. E SANCÔES

O presente Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes.

acordo com as cláusulas e condições avençadas e as norÍnas da Lei Federal n" 8.666/93

suas alterações, respondendo cada qual pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial.
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, poderá a LOCATARIA aplicar à

LOCADORA as sanções previstas no artigo 77 da Lei Federal no 8.666/93 e suas

alterações.
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Sem prejuízo das penalidades e

suas alterações. sujeita-se ainda a LOCADORA
deste Contrato, por desatendimento de qualque
pelo I.G.P., à data do respectivo pagamento.
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CLÁUSULA XI - DO PROCE SSO DE LICITAÇÃO

O presente contrato é celebrado nos termos do Edital
Convite n' 009/2012, e de acordo com os ditames da Lei Federal no

alterações posteriores.

e Licitaçào -
666/93 e suas
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cl,ÁusuL.q, xr - Do pRocESSo DE LICITACAO

Para efeitos de direito, atribui-se ao presente contrato, o valor global de
R$ 20.000,00 (Vinte mil reais).

crÁusura xlr - Do FoRo

As partes elegem e especificam o Foro da Comarca de Iguape, com
renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja, ou veúa a ser. para dirimir as
questões que surgirem durante a execução deste contrato, e não forem resolvidas
amigavelmente.

E,por haverem assim acor claram as partes aceitarem todas as

disposições estabelecidas neste Instrument sim, observar os dispositivos legais
em vigor sobre o assunto, especialmente
1.993 e suas alterações.

Federal no 8.666. de 21 de Juúo de

Ilha Comprida (SP iro de 20I2.

DECIO VENTURA
P e it nicipal

MANOEL BATISTA A EVENTOS _ \,IE.
Cont tada
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Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: I1925-000
E-mail: juridico(çllilhacomprida.sp.gov.br
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